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Senhor Presidente

Senhores Deputados

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa ue, no uso da

prerrogativa a mim deferida pelo aftigo 36, S1.o da Constituição Estadual, decidi pela

aposição de VETO TOTAL, em razáo de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa,

ao Projeto de Lei que, "/NCLUI o parágrafo único ao ar-tigo 1.o da Lei n.o 2.830/2003 como

norma interpretativa do caput acerca da Ìnclusão de acidentes e doenças ocupacionais

como eventos indenizáveis decorrenfes do serviço."

Considerando o entendimento exposto no Parecer n.o 050117-

PPC/PGE, da lavra da Procuradora do Estado, Dra. Ana Eunice Carneiro Alves, aprovado

pela Procuradora-Chefe da Procuradoria do Pessoal Civil, Dra. Ellen Florêncio Santos

Rocha e pela Procuradora-Geral do Estado, Dra. Heloysa Simonetti Teixeira, documento

que constitui parte integrante desta Mensagem e relevante subsídio à deliberação dos

Senhores Deputados, a sanção à Proposição importaria em criação de nova hipótese

indenizatória aos policiais civis, militares e bombeiros militares.

Ernbora a justifìcativa aprese ntacia peli: iiusi¡íssiirta :ui¿.i-a,

Deputada Alessandra Campêlo da Silva, e o próprio texto do Projeto de Lei tenham se

referido à norma como sendo de natureza interpretativa, a Lei n.o 2.830, de 3 de outubro de

2003, não previu a hipótese de indenização em caso de acidentes laborais e doenças

ocupacionais decorrentes do serviço, inclusive de caráter psicológico.

Pelo exposto, considerando que a Constituição Estadual reservou

ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa privativa de leis que versem sobre servidores

públicos e rnilitares, inclusive seu regime jurídico, criação e transformação de cargos, bem

como aquelas com repercussão orçamentária, nos termos do artigo 33, S 1.o, inciso ll,

alíneas "b" e "c", da Constituição do Estado, o Projeto de Lei encontra-se eivado de vicio de

iniciativa do processo legislativo, que macula de inconstitucionalidade formal todo o Projeto

de Lei

Assim, nos terrnos nstitucionais, submeto os rnotivos de veto à

apreciação dessa Casa Legisl

VEIRA,
clo

Excelentíssimo Senh
Digníssimo Deputado N ISAI PFREIRA DE ALMEÍDA
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Fresidente da Assembleia Legislativa do Estadc do Amazonas



GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
Gabinete do Governador

LE¡ N.O , DE DE DE 2017

INCLU¡ o parágrafo único ao artigo 1.o
da Lei n." 2.830/2003 como norrna
interpretaiiva do caput acerca da
inclusão de acidentes e doenças
ocupacionais como eventos
indenizáveis decorrentes do serviço.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS

FAçO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA decretou e eu sanciono a presente

LEI:
Art. 1.o O artigo 1.o da Lei n.o 2.830, de 3 de outubro de

2003, passa a contar com o parágrafo único na seguinte redação:

"Art.1-" (...)

Parágrafo único. A norma do caput aplica-se em
caso de acidentes laborais e doenças ocupacionais
decorrentes do serviço, inclusive de caráter psicológico,
devidamente atestados por Junta Medica Oficial."

Art. 2.o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus, de de 2017.

JOSÉ MELO DE OLIVEIRA
Governacior do Estado

JOSÉ ALVES PACíFICO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil
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Poi- despacho lavrado ern 20.02.17 o ¡rcbre Secretário de
Esiadc Cirefe da Casa Cii¡il subnieie à api-eciação desia pGE projeto de iei de inicíativa
da Depr-rtaoa Ëstaduai Alessandra campelo, disponcio scb¡-e e inclusãc cJo parágrafo
úirico do art' 1o cJa !-ei no 2.B30lo-?, como "norma interpreiaiiva rio caput, acerca da
inciusãc de acidenies e dcenças acupacia¡tais clecorrenies do sertiço, inc[usive cle
carater psicologico, como eventos indenizaveis cfecorrentes cio seruiçc,,, encaminhado
àquela Casa Cir¡il para sanção ou veio governai-nentai.

o ofÍcio de encarninhamenio foi recebido na casa civir erir
data de 16.A2.17 (fl. PGE-3) enviados os autos a esta pGF srn 20.02.i7, cont o destaque
do eminente secretário de observância do prazo da sanção cu r¡eto, ,,a expirar no rlia
10/03/2017." (fl. pGE-g), e recebidos por mim na data de 06.03..i r, vezque o processo foi
encaminhado, primeiramente, à procuradoria Administraiiva

É o breve relato.

o añ. '1o da Leí no A Lei no 2.830, de 03.10.0s, que autoriza o
pagamenio de indenização a policiais civis e nrÍliiares e a bonrbeiros rlilíiares, ou a seus
ciependentes iegais estabelece o seguin,ie:

"ArÍ. 1o - Fica c poder ExecuÍivo at:t:¡rizado a ¡,.rcceder aopagamento de indenizaçÕes a policiais civis e m¡l¡tare" 
" u

bombeiros miritarcs que, em efetívo exercícia, ou em razãodele, víerem ã safrer acídente a{..i atentado nadesempenho-de suas funções o¿.' ent decorrência deste,ou a seus dependentes fegals, elrp caso de marte em
conseqüêncía das rilesrnes circunstânc¡as.,, (grrfei)

o projeto de Lei apreseniado peia nobre Deputada pretende
incluir um parágrafo a esse dispositivo, a fim de consíderar "acidenfes e doenças

2
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Srocu.raí-oriø Çeraí fo Estoit
ocupacicrtais ciecar¡erites do serviÇo, inc!usive cie caráier '¡tsicológico, ccnio eve¡-ttcs
indenizattels"- nornra -óssa que ici havida caffia iiarnta inter¡:teiatiita, corno coirsta oe
emetita rjc prcjeto Ce iei errr exai¡e, úol1 c seguir:te iecr.

"ii,lcL¡i¡ c peragrafo úr¡ica a.c ari..i" da tei rto 2.g30i2003
caíiia iiainta interpretativa cio capui acerca da inclusão cie
acidentes a doerrças ocupacionais conio ever¡,tos
incJe¡tizá,,teis ieccrre ntes cla ser;t¡co ''

"Att. 1" - (..i
parágrafo ttnico - A rtorma rJo capui eptice_se em caso de
acidentes laborais e dae¡tcas ocupacicnais c.lecarre¡ttes clo
sen¿ico, ínclusive de caráter psicológicc, aeviclamente
atesiacios por Junta [t/iéciica Oficial,"

cabendo a esta pGE anarisar, i-ão sonnente, os aspecios
consiituciotlais e legais do projeto, sem adenirar na quesião de sua conveniência e
oportunidade, e porgue a lei no 2.830/03 refere, também. policiais civis, cuja legislação de
rvgêircia se itiuiur r"r¿ úor1¡pei.êl ruiu desla Especializada, passc eo examc oa matei-ia
verificarido, prirneiramer-rte, o que dizem a cjoui¡'ir,a e a 1ui-ispr¡-ra.ência acei-ca ,jas
denon-¡irr acas leis interpretatii¡as.

secj:rndo a '.j,-.utrin¿. clei-rcr'r!na¡-' ,:-ìe re!; rirtei-pi-eiaii,,,es as
tue iêllr pci- i:bi3-Ì:'' cietetIrr;rrar, +iíi c¿:..: ,ie riú.:idz, c :j;sniia-',; iias :+is +>.isr"e..ies. sem
i i':trod uz:ir ci i.l. ¡r cu:. rcóes rioi/as.

interpretação
De acordo cúrÍ¡ os ensinamenios oe Eros Grau, a

"ê unt processo inieleciivo airavés cto qual, paftindo Ce
formulas linguísticas conildas nos textos, enunciados,
preceitos, disposiçÕes, afcançamos a determinação cJe um
conteúdo normativo. (...) lnterpretar é atribuir um significado
a um ou varios símbolos lingüísticos escrifos em um
enunciadc nori¡tativo. A produta do ata de interpretar,
porÍanto, é o signífíeado atribuída ao enunciado au texto

J
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Çerøf ío Estaio

ipretelta, disposíção)" ( . ) "As ctrsposições são cioiaclas ,ie
um significacío, a eias airibuído pelo_c que aperaran] no
inierior do procedimet¡ia narntaií'"to, significaca que a elas
clesejaran't ini¡srinir. Sucede q¡Je as clis¡sosições deverri
exprinir um sígnificado peê aqueie s acs quats são
endereçadas. Daí a necessidade de be¡n distit¡guirntcs os
significacÍas intpilmidos às disposições (enunciados, {exics),
por quen as elabora e os significadas expressaclas ¡;eia_s
normas (signiíicadcs que apenas sã.o revelados atraves e
mediante a interpretação, rta medicía en que as dis¡:oslções
são transforrn acias en't ncrr¡as).

()

/Å ít-tterpretaçãa. desta(te, é meio. de ettpressãc cÍt,s
canteudas norrna-fittos das disposíções, meio através clo
qual pesquisamos as normas contidas nas dr'sposiçÕes. Dc
que diremos ser - a interpretação - uma ativiciacte que se
presia a iransformar disposições (textos, enunciados) em
normas. Obsenta Celso Antônio Bandeira de Melto ( ) que
'(...) é a inierptetação que especifica o conieúdo da norma.
Já houve quem dissesse, em frase admiravel, que o que se
aplica não é a norma, mas a inferpreiação que ,7ela se faz.
Talvez se pudesse dizer: o que se aplica, sim, e a prc¡:ria
norma, potque o conteúcic.dela e pura e sinplesmer,te o que
resulta da inierpreiação. ùe resio, K.elsen ja ensinara que a
it,]t-t'Ìiê é una i-roldura. Deveras, quem cutcrga. afina! u
ccr¡ieúdo esp-^cíficc é o ii-tiér¡trete, ( )' As i¡crmas; ooÍatltio,
resultam '-a intenl¡etr;cac E :., o¡'dene;j¡,:nlrt n.t ?,:.¡t ,,.!i^t-
i¡isiótlcc-,-;',:-'r+io¡, ç,,,, 

"o,;,Li¡:ir.¡ 
dà ¡',t.:ìiu,trìâu.-¡tiiZ,

:ot'rjunío Lle laffias. C conjunto das disposiçÕes íiexios
enunciacio,s) é apenas ordenamento ent poí.encia, L!!ì-:
conjunia de possibitidades de tnterpretaçäo, unt conjitnto cíe
normas potenciais. O significado (isto e, a norma) é c¡
resuliado da tarefa interpretativa. Vale ctizer; o significado da
norme e produzido pelo inter¡srete. ( ) As drsposições, os
enunciados. os iexfos, neda dizem; somente passaff a dizer
algo quando efetivamente convertidos em normas (isto é,
quando airavés e mediante a interpretação são
iransfonnados em normas). Por isso as normas resultan da
interpretação. e podenos dizer que e/as, enquanto

4Processo 1500/17-PGE
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disposições, nada dizen¡ -- elas eJizeni o que os iniérpre{es
dizem que elas dizem (...)"

GP"A.U Fros Roi:er.ic. Ëiisaio ê
intei"pretação/A,plicaçáo do Dir-ei,¡o.
itlTallreircs, 2A03, pags. 7ElBû

üiscurse. soilre a
2. ed 3äa Par;lo:

I'io t¡oto proferido rro REC[jRSO ESPECIAL No ,1.269.570 
_

fvlc (201110125644-3), o er¡rinente hlinistro clo STJ, o arnazonense iVlauro Carnpbell
Itlarques, destacou posicionamento daquera corie i-ros seguinies ter-mcs:

"( ) A questão da caracierizaçãa da
sido objeio de não pequenas riivergen
gg_{fÊÊJe We exiqe urna decfaracãa

iei inierpreiativa ien¡
cias, na cioutrtna. tiá e
expressa do proøría

vol. 22, System des

slador da de a
a Íei n

que nao se apresente corno lÊi) cará tBr itterpretatívo. Tal
é o entendin'¡ento da AFFOLTER (Das inteftemporale Recht,

deutschen bürgertichen
Uebergangsrechts, 1903, pag. 1B5), julgando necessaria
uma Auslegungski ausel, ao qual GABtsA que ciia, //esse
sentido, decisão de iriÍ:unal de Parma , ( ..) Compreensão
também de \.ESCOV! (lntorno alla misura aello stipendio
dovuio alle ntaestre insegnanii nelle scuoíc: eleme ntari
tnasch
1 204)

ili, in Giurisprudenza
e a que aCere ÐUGU

i904, l,i, cols. 1191,
quern nunca se deve

italiana,
ll- , para

presumir ier a íei cr- ne
pcciem reconhecç,, cará'¿er e unê disposicão leoal.

o leois!ado¡ !hr, cl riht tc
expressamente" (Tra i ié tie droit consiitutiotir¡el, 3 a eci., vc!. 2
o , 1928, pá9. 280), Com o mesmo ponto de vista, o jurista
patrio PAULO DE \-ACERDA con cede, entretanto, que seria
exaqero exqtr aue e declaração seia nsprtda no corpo da

na ndo notivo Ia
preâmbulo, ou feita noutra lei

SAVÍGNY coloca a ouesião nos seuE precisos ferrnos.
ancin¡nÅa' t'iraia-se unicamente de saber se o leoislaclor fcz

-u5

senao nos casûs t,.i:'! oLte

)Processo 1500/17-PGE
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iutz essa i¡tterpretação esfá
verdade"(System des heutiEen ro¡nischen Rechts. voi. B a
iB49, pag 513) ['/ias, não e possí,tei clar ccerencia a colsas,
que são de s! incoerentes, não se cansegue conctliar o gue e
inconciliá¡¡ei. E, desde qL¡e a cþamacia !nien:retaçãc
auiêniica e realmenie incompaifuel con¡ o conceito. coffi as
requisitos da verdadeira inierpreiaÇão (u.. supra, a ncta 55
ao no 67), não admira que se procurem torcer as
conseqüências inevttáveis, fatais de Íese forcada. ettitando-
se-/hes os i'¡erioos. Compreenae-se, pois, que nuitos
autores não aceiten o riqor do-c efeiios da itnnrónria
inierpretação. Ha quem, como GABBA (Teoria delta
retroattività delle leggi,3 a ecJ.,,tol. 1 o, 1891, pag.2g), que
invoca t\/ÍAILHER DE CHASSAT (Traité cle la retroactivité des
lcis, vol. 1 o, 1845, pags. i3i e 154), sendo seguicio por
LANDUCCI (Traüaio siorico-teoricc-pratico di diriito civile
írancese ed italiano, ttersione amnliata ciel Corso cii ciiritio
civile francese, secondo il metodo dello 7acha.ri, di ,Aubry e
Rau, vol. 1 o e único, 1900, pág 675) e ÐEGN!
(l-"inferpretazione della legge, 2 a ed., 1909, pá9. 101),
entenda que é de distinquir quando urna lei é dec[arada
interpretativa, mes encerra, ao lado de artíqos que
apenas esciarecem. outrag !ntrqúuzí.itt novídaeje, su
m a d i f í c a n d a ÉlSppS¡g v o S_ ¿ a j_q¿_UlStWS t qdø-P A U L A D E
I-ACERDA (iac. cii.) reconhece ao jurz ccmpetencia ¡sara
verificar se a lei é, na verdade, i:rierpr--tativa, mas somenie
quanCc ela ¡:;'opria aííri¡te que o e i-A!\,iDUCCI (noia 7 à pag.
674 do vol ,,ti ) é cj¡; :-trude¡¡cia na¡¡ií+.sfa "-Se o legisiarlcr
declarcu it'¡ieri¡reiaiitta uma ie: air¿\tc:-se, ceric. ¡¡eoar !aj
cp,l'áier Í:-.¡nente ei,. lrasos e),:.jíeti1os. t;ua.rcío seja abst,:, ,

ligá-ia cc[n a iei intcr¡¡reiada . çuertdo i'ieir mu^sno Íê þa: ,:
considerar a mais errada in'rerpretaçao tnaginável. A iei
interpretativa, pois, permanece tal, ainda que erronea. mas,
se de modo insuperável, que suplante a mais aguda
conciliação, contrastar com a lei rnterpretada, desmente a
própria declaração legislaiiva. "Adeilais, a doutrina oo iema
é pacÍfica no sentido de que: "Eauco importa que a
Íeqisladar, para cobrir o atentacio ao direíto, que camete,

hipocrísia, que não pode cobrír urna víolação flaqrante
do direíto" (Traité de droii constitutionnel, 3a ed., vol. 2"
1928. pá9s.274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardr-'

6
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Espírrola Filho, in A Lei oe lnir-oouçãr-r ao Código Civii
Brasileiro, Vol. i, 3 a ed. pâgs. 29tt a 296).

ïein-se eritão ciue ? lei iniei'i:retaii,iz = aquela qrle esr-iarec=

o colrteúdo de o¡.:tra lei, iorrrando obrigatór'ia ,-lna exegese que já era plausíirel artee de

sua eciição. Ëm ouiras palavi'a.s. a iei interpretati'"rã riã.o ci-ia situação nova, ela

sinrplesnre¡rte iorria obrígatória ui'ì'ìa exegese possíi"rei de ser a.dotada arrtes n¡esmo de

sua pubiicação. Não se pode confundi¡', eniretanic, a iei iiiterpretativa que sirnplesrrrenie

opta ¡:or uma exegese razoável. com lei que cria siiuaçáo rìova, albergando e><egese a.ié

então inadrnissírrel.

É ceño, de out¡-o lado, que quando uma lei Ce autoria

parlamentar inierpreta outra norma, cuja iniciativa seja exclusi''¡a do Chei'e Co Pcaer

Ëxecutivo, não se pode falar em inconstiiucio¡ralidade íorinal (vicío cie iniciaiiva) por não

mooificar a norma, apenas esclarecendo seu alcance e senticlc.

Pois bem: na justificativa apresentada, a nobre Deputada

cjestaca r4ue "a proposia não cria nova h;pótese indertiza[oria, ntas ¡'econhece p'c'r nteio de

inierpretação auiêntica a fittalidaCe de indenizar cascs que. ern interpretação nais resl:riia

e nãa condizente cam c espírito da Lei n" 2.830/A3, poderia privar o policia! da jusia

!;denizaçã.o peios deno:; scfridcs, lt'icíusive aqueles deccrrenies ,Le cieiriineni,c rtioral cio

se¡l,ldit,- pr.:iciat, haja ,,':sía c ,-:!.i:.|er:raur¡aiico € poi vezÇ..; i¡¡:;aiuDre iì'ir,;:'enír. !? ati'.:i:jac!e

esião ern primeíro lugar as doenças psicologicas e ¡nentats edquiridas: íaciiça menial, a

depressão e o esfr-esse pós traumatico, as quais decorrem do esgotanentc cja propria

a'tividade, a denominada Síndrome de Burnout."

Ora, como se vê do caput do ari. 1o da Lei no 2.83012003,

fica o Podei Executivo auiorizado a proceder ao pagamento de indenizações a policiais

civis e rniliiares e a bombeiros ,'nifitares que, em efetivo exercício, ou em razão dele,

vierem a sofrer acidente ou atentado no desentpenho de uies funçÕes ou em decorrência F_J

i .... ti
\-?' '.
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o'es¿e, o¿l a -ceus depeftcientes legais, ern caso de rnofte em ccnseqüência clas *iesnias
circttnsf-ancra.s C) cbjetivo da Lei 2æA e, então, inderrizar aqueie ;oiicial cir¡ii ,:u¡ r.nilitar
que no (ltli-iìpi¡lìlenlo ue ¡lla n-iissäc ins'iitucior¡aí oe ¡;i-ese¡ïäçác cía o¡ûent e cta

seEiiianca inriii¡íeiuai e coietir.'a, i¡e¡iha a ger ¿ecieraðo invaliclo oil ¿ îalecer errt
oecorrência Cesse e>,:ercício.

De cuii'o laoo a indenização, cle accrdo corn o aft.2o, !, da
l-ei 2830i03, será ?age at militar au aû poiiciai civil erri caso de invaltdez pei.mairente,
atestada ein inspeção 'Ca iunia i\'4écjica Cficiai clo trstaco, Cecor¡-erite de acidente sofridc
no deseit-rÞenho de suas íurrções ou ern decori-ência deie, ¡ro valoi- de R$ 50.00C.00
lcinqüerrta inil reaÍs).

lr, de acordo cotrt o Decreio no 24.595, de 2g de seter¡bro de
2404, que regulanientc'u a citada iei, restou cliio, quanro à irrsiri-içãc cÍo requerinrerrto da
indenização' que o pedído deverá ser acompanhado de cópia de aÍguns clocumentos.
denire eles o Termc circunstanciado da ocorrência em que se deu o acidente ou atentado
contra o servidor ou militar.

Não vejo, então. data maxÌma venia, que incluir cloenças
ocupacioitais decc¡re¡ttes dc sertiço, !ncíusive cle caráte¡ psicoíoç1icc. rras hipóteses
previsia.s ¡ra Lei ot-iginai possa ser havido ccìlro nrera interpretacá,,r cio dispositivo em
questãc, poi- não set- pcssír,rei esiabelecer c next de ca,;saiidacje .:.¡i-,ti-e c acive.to de
dOer!çe i;sicclógica e a'i)riilAcionai e a ìr,,;¿iidez ijË_i':r-rärì--i.1te .,.:!ql ,, ja ,-:Li i;.ìesr¡ìc ä

¡-rossibilidade de r:a-,ie;cterizacão d.a releçãc ce car-lsa e efeito entie r. ?c,Jtí;i_t c!esse nrai

com o óbito dc nrilitar ou servidor, para íins indenizatórios.

Necessário esclarecer aqui, aincia, que não se está a nege¡-

ou reccnhece¡- o oireitc de o servidcr ou niilitar se¡' refoi-madc pcr haver adquirido
qualquer dessas doenças ocupacionais, independeniemente do nexo causal entre a

anomalia e o servicc ciesempenhado. É para fins indenizatórios que, repita-se, faz-se
necessária a caracte¡'ização da relação de causa (da execução do ir-abalho ao estresse
laboral) e sua consequência (diagnóstico da síndrorne). *ìi
Processo I500ii7-PGE ) 8
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C que se contesia aqui, então, é a natureza interoretativa do

orojeto cle lei i14O12015, eilbora conste dc texto ii-atar-se de nort-¡la inter¡:retativa do iexta,

ja qu-o ¡l i-c--i 2830i03 náo pl'eviu a iiipótese de it^'cieiiiuacãc' nesses cascs, o qu€ ii-i'rp.oita

¿n-ç cr-i¿cãc iie rii¡'eito tro'.;¡ ilão esiaoeíecico aii.

Dessa iorrrra entendc, Õata iraxir!1e- i-t3s¡i¿, rlue o ;troje'ro cia

not:i-e Deputada irão se limita apenas a iirierpreiar o dísposto no capui. ctia,rrdn:, cle iaic
nova hipóiese indenizatcria, vlsto que preienoe irrderúza.r, tai¡-¿i:ém, cs poiiciais ciiris

militares e iror¡iteiros que desenr¿oir.¿ann nrcblenras psicológicos cÍecci-reirtes do exei-cíci¡

das atribuições de seu cargo.

Se é assim, e sabldo que a Constituiçãc Estadual reservou

ao Chefe do Podei- Executir¡o a iiríciativa privativa das leis que versem sobre se¡-vidoies

púolicos e niiiitares. irrclusive seir regime juríciico, criação e iransfoi-mação de cargos, bern

como aquelas com repercussão orçamentária (an.33, S 1o, lf , "b" e "c"), e tendo em vista

a obrigatoriedade de obediência a esses disoosiiivos, que estabelecem a ir¡iciativa

privativa do Clrefe do Poder Execuiivo, sornente um projeto de lei de iniciativa do

Gorrernador do Estado poderia ampliar as hipóieses de indeniz¿cáa aqui em exame.

Por essa razão, reccnre¡rdo a airosição cíe vetc ioial ao

projetc ,:e [e i rr0 34Aii5 ern exame.
!É n nz.oc-; i nr i
'--l-*'

?F;û(,tJFi,¿,,lj ù
l1/la¡',¡ ¡¡e- íi . 'ir:, r',i-,2rf,Á\ ¡=c jñ17
r=!-¿:-;..:¿.1 ;;:-i YÝ
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trNTERìESSAÐû: Casa Civii

ASSIJNTÛ: Aná]ise de pi'cjeto d,e lei encaminhado à sanção ou veto g,rveroairrenial.

tnclusão do parágraio único dc arï. 1a ,.ìâ L,ei nq 283ti03, corno norma

in'ierpretativa Co co. pLt L. indenizaçãc.

DESPACF{O

APR.Û{/t c Fan'ecen" iaq 05t/20î7-'PPC./PGE, da lavra da Procuradora

do Estado Dra. Ana Eunice Carneiro Aives.

Ao Gabinete da Exma. Sra. Procuradora-Geral do Estado, para

deliberacãc final.

]PRGCUP"AÐCìRI,'A DCI PESSO flt-. (,TVft/FGE, em Manaus, 7 de marco de

2AL7.

i í i- -. /,.--i,.-'ì\\t\ I -¿i1!)tt .ttv__;.

"2'/'(ur-'.;'r, , ,',,
( ''-¡ ' '\.
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'.,/i."
ELH,EN F'T,OREÑCIO SANTTS R.OCF{A

Fnoc¡.rradona-Chefe da FFC/FGE
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AS*qtiñTTS: Consi:ita. Análise cle tr;:ojeto ,le 1e;. Veto.
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.åFROVO o Fare cei- n.
Procur-adora do Ðstado Lna Euilice Car-neirc

5A l20 17 -EIPC /pGÐ- a.a

Aives, a-colhido iiela
lrrocuradora-chefe ca Procuradoria do Pessoal civil, D;:." Ð1leir Florêncio
Santos Rocira.

!.JÐvs_Þ.8-\r'AlYå_s;-bi os autos. c@&t ¡¡_rp'ê me!.a. à Casa
Civii irara ci.ência-.
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